
 
 
 
 
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 506/2002 
( INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE ESTENDA 
A MÃO ÚNICA DA RUA RIO GRANDE, QUE 
FINDA NO CRUZAMENTO DA MESMA COM A 
RUA DAS BANDEIRAS,  ATÉ UM PONTO EM QUE 
O TRÂNSITO POSSA FLUIR COM MAIS 
SEGURANÇA.) 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
CONSIDERANDO que, a Rua Rio Grande é mão única 

no sentido da Rodovia Euclides da Cunha; 
 
CONSIDERANDO que, a mão única finda no 

cruzamento da mesma, com a Rua Das Bandeiras, esquina com a Escola 
Sarah Arnoldi Barbosa, na Vila Paes, fato que tem trazido muitos transtornos 
para moradores e motoristas que por ali transitam, 

 
INDICO À MESA, na forma regimental, que seja 

oficiado ao Poder Executivo, para que através da Comissão Municipal de 
Trânsito, realize estudos no sentido de estender a mão única da Rua Rio 
Grande, até um ponto em que o trânsito possa fluir com mais segurança. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 23 de Setembro de 
2002. 

 
 
GIÁCOMO VITÓRIO LONGO ROVERI  
GIÁCOMO ROVERI 
VEREADOR 
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